Proposição nº 111/2017

Os Vereadores Jeverson G da Silva e Paulo Sérgio Valenga, infra – assinados, no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação da Câmara Municipal de Carambeí a seguinte proposição:

INDICAÇÃO 111/2017 – Indico nos termos da Legislação Municipal, para que a Prefeitura Municipal faça a doação do terreno onde encontra-se hoje a instituição ESCOLAR.


Sala das Sessões da Câmara Municipal em 17 de Agosto de 2017.

JEVERSON G DA SILVA
VEREADOR





JUSTIFICATIVA :
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    CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ
	

[bookmark: _GoBack]	Tal solicitação se faz necessária, para que a Instituição Escolar tenha seu próprio espaço, visto que há muitos anos está situada no terreno da Prefeitura, essa doação, com certeza trará muitos benefícios,  podendo futuramente vir a ser ampliada melhorando seu espaço físico, para melhor atender seus alunos.  
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